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MADEFING COMERCIO DE PORTAS E PORTAIS LTDA 
(CASA DO PORTAL) de CNPJ-16.617.272/0001-75 Re-
quereu da SMADES-CUIABÁ, as licenças de Localização, 
Prévia, Instalação e Operação, para sua atividade de 
Comércio varejista de madeira e artefatos, localizado na 
Avenida Carmindo de Campos, nº 1739, Bairro – Jardim 
Paulista, Município de Cuiabá-MT.

DANIEL MARTINS DE SOUZA de CPF n° 
960.979.731-87, torna público que requereu 
no DELFAM da SAMMA de Juína-MT a Li-
cença Ambiental Simplificada - LAS para o 
empreendimento de Borracharia denomina-
do “BORRACHARIA ABL”, localizado na 
Avenida Cuiabá, nº 29-W, Bairro Módulo 05, 
na cidade de Juína-MT, CEP: 78.320-000. 
PROJETAR ENGENHARIA (66) 3566-2905 
em JUÍNA-MT.

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO DISTRITO DE CAPÃO 
GRANDE - JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA 

DE VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO
EDITAL DE PROCLAMAS

LIVRO 6 FOLHA 55 TERMO 8815
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I, II, III e IV do Código Civil 
Brasileiro. LUCAS ZANATA DE MATOS e THALYA OLIVEIRA MA-
CEDO. Sendo o pretendente natural de VÁRZEA GRANDE/MT, 
nascido no dia 02/06/1997, profissão Assistente Jurídico, estado 
civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua 15, s/n, Estância Boa 
Esperança - Várzea Grande/MT, filho de CARLOS ALBERTO GON-
ÇALVES DE MATOS e de Dona IVANETE ZANATO DE MATOS. E 
a pretendente natural de CUIABÁ/MT, nascida no dia 23/07/1997, 
profissão Estudante, estado civil Solteira, residente e domiciliada à 
Rua 7, Qd. 06, Cs. 8, Cohab Nossa Senhora da Guia - Várzea Gran-
de/MT, filha de JOSÉ HENRIQUE MACIEL DE MACEDO e de Dona 
MARIA CICERA OLIVEIRA MACEDO. Se alguém souber de algum 
impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para 
ser afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela im-
prensa local DIÁRIO DE CUIABÁ, Cuiabá/MT. Várzea Grande/MT, 
08 de outubro de 2018.

OFICIAL

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO DISTRITO DE CAPÃO 
GRANDE - JUÍZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA 

DE VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO
EDITAL DE PROCLAMAS

LIVRO 6 FOLHA 56 TERMO 8816
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I, II, III e IV do Código Civil 
Brasileiro. MAURILIO GONÇALVES DE BARROS e ALINE CRIS-
TIANE E SILVA LIMA. Sendo o pretendente natural de CUIABÁ/MT, 
nascido no dia 01/06/1977, profissão Vendedor, estado civil Solteiro, 
residente e domiciliado à Rua Altamira, Qd. 53, Lt. 14, Santa Isabel - 
Várzea Grande/MT, filho de AMARILIO GONÇALVES DE BARROS 
e de Dona LUZIA MARIA DA SILVA BARROS. E a pretendente natu-
ral de VÁRZEA GRANDE/MT, nascida no dia 05/05/1983, profissão 
Representante de Cosméticos, estado civil Divorciada, residente e 
domiciliada à Rua Miguel Leite, 1020, Centro - Várzea Grande/MT, 
filha de PALMIRO DE LIMA FILHO e de Dona HUMBELINA PINTO 
E SILVA LIMA. Se alguém souber de algum impedimento, que opo-
nha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser afixado em Cartó-
rio, no lugar de costume e publicado pela imprensa local DIÁRIO DE 
CUIABÁ, Cuiabá/MT. Várzea Grande/MT, 08 de outubro de 2018.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Brasi-
leiro. SIDNEY FRANCISCO DE CAMPOS e EMANUELA NUNES 
DUARTE. Sendo o pretendente natural de Várzea Grande/MT, nas-
cido no dia 01/01/1988, portador da CNH 05148076346 DETRAN/
MT, Data de Emissão 14/10/2015, Validade 12/10/2020, nela inse-
rida o Documento 76436 MTE/MT e CPF: 028.283.881-31, profis-
são Cabeleireiro, estado civil Divorciado (Sentença proferida pela 
M.M. Juíza de Direito, Dr.ª Christiane da Costa Marques Neves, 
datada em 16.03.2018), residente e domiciliado à Rua 16, Quadra 
30, Lote 02, Bairro Residencial Nova Esperança, Várzea Grande-
-MT, filho de JAIME ROQUE DE CAMPOS e ROSA LIMA DA SILVA 
CAMPOS. E a pretendente natural de Cuiabá/MT, nascida no dia 
02/03/1986, portadora do RG: 1641328-8 SESP/MT, Data de Ex-
pedição 14/12/2017 e CPF: 010.419.301-86, profissão Pedagoga, 
estado civil Solteira, residente e domiciliada à Rua 16, Quadra 30, 
Lote 02, Bairro Residencial Nova Esperança, Várzea Grande-MT, 
filha de EUCARIO SANTANA DUARTE e LUCINEY NUNES DU-
ARTE. A contraente em virtude do casamento, passará a usar o 
nome de: EMANUELA NUNES DUARTE DE CAMPOS. O regime 
adotado é o de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. Se alguém sou-
ber de algum impedimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o 
presente para ser afixado em Cartório, no lugar de costume e pu-
blicado pela imprensa local. Bem como publicado em Jornal Diário 
desta Comarca e no Diário de Justiça eletrônico do Estado de Mato 
Grosso, em conformidade com a lei 6.015/73 e legislação comple-
mentar. Os contraentes casaram-se no livro______ folha_______ 
termo_______. Várzea Grande-MT, 08 de outubro de 2018.

OFICIAL

JOSÉ CARLOS FERREIRA DE ARRUDA – SEGUNDO SERVIÇO 
NOTARIAL E REGISTRAL DE VÁRZEA GRANDE 

 JUIZO DE PAZ E DE CASAMENTO DA COMARCA DE 
VÁRZEA GRANDE - ESTADO DE MATO GROSSO.

EDITAL DE PROCLAMAS
FAÇO SABER, que pretendem se casar e apresentaram os docu-
mentos exigidos pelo artigo 1.525, de I a IV do Código Civil Bra-
sileiro. ELITON DE SOUZA SILVA e FRANCISCA CRISTINA DE 
SOUSA. Sendo o pretendente natural de Maracanaú/CE, nascido 
no dia 02/10/1994, portador da CNH Nº. 06790241195 DETRAN/
CE, expedido em 27/02/2018, validade em 09/12/2021, nela inse-
rida o RG: 20077966087 SSP/CE e CPF: 050.880.863-42, profis-
são Autônomo, estado civil Solteiro, residente e domiciliado à Rua: 
Quatorze, Quadra: 24, Casa: 7, Bairro: Sete de Maio em Várzea 
Grande/MT, filho de EDSON ALVES DA SILVA e RITA MARIA DE 
SOUZA SILVA. E a pretendente natural de Fortaleza/CE, nascida 
no dia 08/07/1991, portadora da CTPS nº. 0062043, série: 002-0/
CE, expedida em 10/08/2006, nela inserida o RG: 2006009171312 
SSP/CE e CPF: 610.896.313-16, Pis/Pasep: 138.76630.19-2, pro-
fissão Autônoma, estado civil Divorciada, (sentença proferida em 
10/05/2012, pela M.M Juíza de Direito Drª. Candida Maria Torres 
de Melo Bezerra), residente e domiciliada à Rua: Quatorze, Quadra: 
24, Casa: 7, Bairro: Sete de Maio em Várzea Grande/MT, filha de 
REGINA CELIA DE SOUSA. A contraente em virtude do casamen-
to, passará a usar o nome de: FRANCISCA CRISTINA DE SOUSA 
SILVA. O regime adotado é o de SEPARAÇÃO DE BENS OBRIGA-
TÓRIA (Art. 1.641 e 1.523 CC). Se alguém souber de algum impe-
dimento, que oponha-o em forma de lei. Lavro o presente para ser 
afixado em Cartório, no lugar de costume e publicado pela imprensa 
local. Bem como publicado em Jornal Diário desta Comarca e no Di-
ário de Justiça eletrônico do Estado de Mato Grosso, em conformi-
dade com a lei 6.015/73 e legislação complementar. Os contraentes 
casaram-se no livro______ folha_______ termo_______. Várzea 
Grande-MT, 05 de outubro de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL N° 059/2018

A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, através de sua Pregoeira e 

equipe de apoio no uso de suas atribuições legais, torna público aos 

interessados que o PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N° 059/2018, cujo certame se deu início às 13h30min, no dia 

26/09/2018, sagrou-se vencedor o preponente: ADILSON DE 

OLIVEIRA SILVA com o valor total de R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil 

e duzentos reais). A licitação foi realizada pela modalidade Pregão 

Presencial, pelo critério do tipo menor preço global, com certame 

homologado em 08/10/2018. Alto Taquari – MT, 08 de outubro 2018.

Cacilda Ferreira dos Santos

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL N° 097/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, 
através do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos 
interessados que na licitação com modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL 097/2018, destinado à REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
diárias para prestação de serviços de pedreiros, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal, teve como vencedora a 
empresa: SILVEIRA SANTOS & SANTOS LTDA ME, com o valor total 
de R$ 1.185.000,00 (hum milhão, cento e oitenta e cinco mil reais).
Campo Novo do Parecis - MT, 08 de outubro de 2018. 

Leandro Nery Varaschin
Pregoeiro

RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL RP N° 113/2018

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis torna 
público aos interessados a Retificação do ANEXO I do Edital de Pregão 
Presencial RP nº 113/2018, que tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada 
em serviços de retífica de motores e Bombas Injetoras em veículos 
leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas, com fornecimento de 
peças necessárias para a execução dos serviços, para atender os 
veículos da frota da Prefeitura Municipal. Informamos que o edital 
sofreu alteração no Anexo I. Ficando adiada a abertura do certame para 
dia 24 de outubro de 2018, com inicio do credenciamento as 8h00min. 
O edital com as retificações pode ser obtido junto ao site: 
http://www.camponovodoparecis.mt.gov.br/Licitacoes/.
Campo Novo do Parecis, 08 de outubro de 2018.

Leandro Nery Varaschin
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2018 - SRP

A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, através de sua Pregoeira e 

Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente 

ao Pregão Presencial nº 037/2018, Registro de Preços para Futura e 

Eventual Contratação de Empresa para Prestar Serviços de 

Fornecimento de Refeições e Marmitex em Restaurantes do Município 

de Marcelândia/MT. Sagrou-se vencedoras as empresas:

Marcelândia/MT, 08 de Outubro de 2018. Publique-se.

Geisi Glaucia da Silveira Tirapelle

Pregoeira Oficial

EMPRESA  ITENS  VLR. TOTAL  
D.A CERON RESTAURANTE EPP  01 20.000,00  
RVS RESTAURANTE LTDA ME  02 30.600,00  
MARLY DEMARCHI KESTERING - 
MEI  

03 21.872,00  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO N° 121/2018

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA 
– MT. CONTRATADA: COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRA DE 
ESTRUTURAS PRE MOLDADAS LTDA EPP. CNPJ nº 
05.778.763/0001-81. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia para execução dos 
serviços necessários à Contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia para execução dos serviços 
necessários à elaboração de projeto básico  executivo e para 
reconstrução de Obra de Arte Especial, conforme ante – Projeto, 
contemplando fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos 
e outros serviços afins e correlatos previsto em projeto básico, na 
Cidade de Nova Brasilândia/MT para atender a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, conforme especificações constantes no Edital e seus 
anexos. VALOR: R$ 223.999,00 (duzentos e vinte e três mil novecentos 
e noventa e nove reais). ASSINATURA: 03 de Outubro de 2018. 
VIGENCIA: 03 de Outubro de 2018 a 01 de Março de 2019. 
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93.

Mauriza Augusta de Oliveira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 126/2018
O Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que realizará às 08:30 horas (Horário Oficial de Sorriso – 
MT), DO DIA 25 DE OUTUBRO DE 2018, na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, 
Centro – Sorriso – MT, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
126/2018, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS PARA PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – MT”, conforme 
especificações constantes no termo de referência. O julgamento da 
referida licitação será através do MENOR PREÇO GLOBAL. O Edital 
poderá ser obtido junto à Prefeitura Municipal de Sorriso, 
Departamento de Licitação, durante o horário normal de expediente ou 
através do site www.sorriso.mt.gov.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal em horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas 
ou através do telefone (66) 3545-4700.

Miraldo Gomes de Souza / Marisete Marchioro Barbieri
Pregoeiros Prefeitura Municipal Sorriso/MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
ASSESSORIA DE IPTU 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 005 /DTF/SMF/ASSIPTU/2018 
Considerando os Artigos 39 a 50 e os Artigos 172 a 175 da Lei Complementar nº 043, de 23 de dezembro 
de 1997, concorrente com o Artigo 7º do Decreto nº 6.226, de 30 de janeiro de 2017, ficam 
NOTIFICADOS por este Edital os contribuintes abaixo relacionados, para que tomem ciência do 
despacho decisório relativo aos pedidos de isenção de IPTU realizados conforme previsto nos incisos I 
e II do artigo 362 da Lei Complementar nº 043. 
Ficam cientificados os contribuintes e seus representantes legais de que têm o prazo de 30 (trinta) dias 
contados, a partir da data de publicação deste EDITAL, para tomar ciência do despacho proferido pela 
autoridade competente e, querendo, apresentar as contrarrazões, o que poderá ser feito mediante 
manifestação formal junto ao Centro Integrado de Atendimento ao Contribuinte, sito à Rua Barão de 
Melgaço, nº 3814, bairro Centro Norte durante o horário comercial. 

RELAÇÃO DOS NOTIFICADOS 
N° ORD CONTRIBUINTE PROCESSO IPTU 

1 IZABEL LUIZA BARROS DA CRUZ 00.054.340/2017-1 2017 A 2020 
2 ELI KEUNECKE MACHADO 00.058.560/2017-1 2017 A 2020 
3 JOSÉ ALVES COELHO  00.058.546/2017-1 2017 A 2020 
4 SILVERIA NUNES RIBEIRO  00.057.301/2017-1 2017 A 2020 
5 NAIR ATAIDES RODRIGUES 00.057.324/2017-1 2017 A 2020 
6 JULINDA MARIA DA SILVA 00.058.509/2017-1 2017 A 2020 
7 ODETINA MARIA DA CUNHA  00.058.539/2017-1 2017 A 2020 
8 ANTONIO LARA DOS SANTOS  00.058.540/2017-1 2017 A 2020 
9 NADIR PIAU SANT’ANA 00.052.761/2017-1 2017 A 2020 
10 FRANCISCO DELGADO 00.056.939/2017-1 2017 A 2020 
11 CLECI KLEIN  00.095.927/2017-1 2017 A 2020 
12 GILBERTO APARECIDO FERREIRA DA SILVA 00.097.924/2017-1 2017 A 2020 
13 SONIA DOS SANTOS FERREIRA 00.099.253/2017-1 2017 A 2020 
14 MARIA APARECIDA DE ARAUJO 00.099.034/2017-1 2017 A 2020 
15 INES SUELI HIBNER 00.097.931/2017-1 2017 A 2020 
16 BENEDITA DA COSTA ARRUDA 00.097.146/2017-1 2017 A 2020 
17 ODETE FERNANDES DOS SANTOS RIBEIRO 00.099.223/2017-1 2017 A 2020 
18 PEDROLINA XAVIER DE MATOS 00.100.012/2017-1 2017 A 2020 
19 FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS  00.099.364/2017-1 2017 A 2020 
20 JANETH CRISTINA SAMPAIO  00.098.949/2017-1 2017 A 2020 
21 MARLENE APARECIDA LOPES 00.098.198/2017-1 2017 A 2020 
22 MARIA LEITE DOS SANTOS 00.098.018/2017-1 2017 A 2020 
23 MARIA DO NASCIMENTO CARVALHO 00.097.672/2017-1 2017 A 2020 
24 MARTIRINEIDA PAULO DE SOUSA 00.100.918/2017-1 2017 A 2020 
25 CANTIDIA DE MIRANDA E SILVA 00.100.619/2017-1 2017 A 2020 
26 NEUZA MARIA MARTINS FERREIRA 00.099.488/2017-1 2017 A 2020 
27 JANUARIO LINO DE ALMEIDA  00.100.328/2017-1 2017 A 2020 
28 ANA ADAIL DE ALMEIDA SOARES 00.100.504/2017-1 2017 A 2020 
29 ANA FRANCISCA DE CARVALHO 00.096.943/2017-1 2017 A 2020 
30 BERENICE MARIA DA SILVA MACHADO 00.099.668/2017-1 2017 A 2020 
31 TEREZA PEREIRA DE SALLES                                                                                                                                            00.100.280/2017-1 2017 A 2020 
32 JOVERCINA BATISTA PEREIRA 00.100.487/2017-1 2017 A 2020 
33 JOSÉ CARLOS DE BARROS 00.100.447/2017-1 2017 A 2020 
34 JANETE BOM DESPACHO DE ALMEIDA 00.100.446/2017-1 2017 A 2020 
35 GREGóRIA JACOB DOS SANTOS ARRUDA  00.075.041/2017-1 2017 A 2020 
36 WALDEMAR CORDEIRO 00.080.949/2017-1 2017 A 2020 
37 NOBUKO WAKAMIYA KONNO 00.082.823/2017-1 2017 A 2020 
38 MARIA ANTONIA DE FARIA AGUIAR 00.081.407/2017-1 2017 A 2020 
39 EDITE MARIA DE OLIVEIRA  00.074.973/2017-1 2017 A 2020 
40 VERENITA MARIA FERREIRA 00.095.794/2017-1 2017 A 2020 
41 GENETE MARIA SIBALDI DOS SANTOS 00.057.274/2017-1 2017 A 2020 
42 DIVA DE OLIVEIRA SILVA 00.058.203/2017-1 2017 A 2020 
43 DINA DIAS SANTANA PESSOA  00.081.163/2017-1 2017 A 2020 
44 ESTELITA DA SILVA SANTOS 00.064.067/2017-1 2017 A 2020 
45 JACI DE FIGUEIREDO SANTANA  00.082.477/2017-1 2017 A 2020 
46 ALICE DA COSTA OLIVEIRA  00.082.824/2017-1 2017 A 2020  
47 MARIA DE LOURDES AMORIM DA SILVA 00.059.932/2017-1 2017 A 2020  
48 ANTONIO FRANCO JUNIOR 00.080.957/2017-1 2017 A 2020 
49 ARENIL PINHEIRO DIAS  00.057.469/2017-1 2017 A 2020 
50 MARIA DA PENHA AMORIM ROCHA  00.058.304/2017-1 2017 A 2020 
51 ALDENIR ASSIS DA SILVA  00.095.813/2017-1 2017 A 2020 
52 NADIR BENEDITA OLIVEIRA DE FARIA 00.095.889/2017-1 2017 A 2020 
53 ANTONIO ORLANDO MOTA 00.095.916/2017-1 2017 A 2020 
54 ANTONIA FRANCISCA DA CHAGA ZONOIZO 00.095.926/2017-1 2017 A 2020 
55 ODARIO JOSÉ DOS SANTOS  00.093.172/2017-1 2017 A 2020 
56 ANIZIA MACIEL GONÇALVES 00.081.097/2017-1 2017 A 2020 
57 NAIR TONON ZERONDI 00.057.367/2017-1 2017 A 2020 
58 MANOEL MARQUES PEREIRA 00.095.492/2017-1 2017 A 2020 
59 MARIA IDALINA DE ARAUJO LOPES 00.095.758/2017-1 2017 A 2020 
60 NOICE ANTONIA GOMES 00.095.651/2017-1 2017 A 2020 
61 JOSE ARCANJO DA SILVA 00.095.635/2017-1 2017 A 2020 
62 GEDECIAS FERREIRA PIRES 00.095.577/2017-1 2017 A 2020  
63 REGINA MAURA DUARTE  00.095.533/2017-1 2017 A 2020 
64 DEVANIR PINHEIRO TSUJI 00.095.517/2017-1 2017 A 2020 
65 LIBERA DE OLIVEIRA FITL 00.074.886/2017-1 2017 A 2020 
66 EDNA TEIXEIRA DOS SANTOS BORGES 00.074.981/2017-1 2017 A 2020 
67 CLEONICE PEREIRA DE CAMPOS  00.081.554/2017-1 2017 A 2020 
68 ANTONIO PAULO DE ARAUJO 00.081.094/2017-1 2017 A 2020 
69 CLEONICE APARECIDA DINIZ 00.081.168/2017-1 2017 A 2020 
70 MARIA FRANCISCA DOS REIS PENHA  00.081.179/2017-1 2017 A 2020 
71 ILDO RIBEIRO DA SILVA  00.081.198/2017-1 2017 A 2020 
72 OLENTINA PEDROZA DA SILVA 00.081.222/2017-1 2017 A 2020 
73 MARIA ALVES DE SOUZA 00.081.228/2017-1 2017 A 2020 
74 ELIZETE DE ALMEIDA LOPES  00.081.273/2017-1 2017 A 2020 
75 NADIA CRISTINA DOS REIS FREIRE  00.081.354/2017-1 2017 A 2020 
76 NILDO JOSE FORTES COELHO  00.057.443/2017-1 2017 A 2020 
77 EROENES RODRIGUES DIAS 00.057.430/2017-1 2017 A 2020 
78 ELZINA DE LARA PINHO                                                                                                                                                                                                                                                                          00.097.098/2017-1 2017 A 2020 
79 ESCOLASTICA FRANCISCA DE JESUS  00.080.975/2017-1  2017 A 2020  
80 ATILANO JOSE DA SILVA 00.081.018/2017-1  2017 A 2020  
81 ALCIDES FERREIRA DA CRUZ  00.074.907/2017-1  2017 A 2020  
82 MARIA TEREZA DA SILVA ESTEVAM  00.075.259/2017-1  2017 A 2020  
83 JUVENAL CORREIA DA SILVA 00.128.078/2017-1  2017 A 2020  
84 FRANCISCO FELIZ TEIXEIRA 00.095.696/2017-1  2017 A 2020  
85 JOSE COELHO  00.095.483/2017-1  2017 A 2020  
86 ANTONIO DOMINGUES NETTO 00.095.465/2017-1  2017 A 2020  
87 ABILIO DE LIMA 00.087.814/2017-1  2017 A 2020  
88 CEDIL PEREIRA LIMA 00.092.937/2017-1  2017 A 2020  
89 FAUSTINO PEREIRA DE FREITAS  00.092.731/2017-1  2017 A 2020  
90 ELIANE MARIA DA SILVA 00.092.763/2017-1  2017 A 2020  
91 ADÃO MARTINS DE SOUZA 00.093.021/2017-1  2017 A 2020  
92 ARMINDO CORDEIRO MATNE 00.091.273/2017-1  2017 A 2020  
93 MARINA MELO DE SOUZA  00.091.105/2017-1  2017 A 2020  
94 MARIA MERCEDES SOUZA E SILVA 00.058.425/2017-1  2017 A 2020  
95 VALDICE DO VALE SILVA  00.058.434/2017-1  2017 A 2020  
96 TEREZINHA CARDOSO MEDEIROS  00.058.526/2017-1  2017 A 2020  
97 PRESILINA RODRIGUES JUVENAL  00.058.762/2017-1  2017 A 2020  
98 MATILDES DIAS DE SOUZA 00.058.815/2017-1  2017 A 2020  
99 LUCENY MARIA RIBEIRO MACEDO RAD  00.059.021/2017-1  2017 A 2020  
100 ERNESTINA MARIA BATISTA DE AMORIM SILVA  00.060.044/2017-1  2017 A 2020  
101 NELZI DE OLIVEIRA FERREIRA 00.058.569/2017-1  2017 A 2020  
102 IZAIAS CELERINO DA FONSECA 00.059.149/2017-1  2017 A 2020  
103 JAEL FERREIRA RANGEL  00.059.126/2017-1  2017 A 2020  
104 GUILHERME LUCENA CAVALCANTI                                               00.056.972/2017-1  2017 A 2020  
105 MARIA JOSE CHAVES 00.057.923/2017-1  2017 A 2020  
106 IRACI DOS SANTOS SILVA 00.059.016/2017-1  2017 A 2020  
107 ANTONIA CATARINA DE FIGUEIREDO  00.059.009/2017-1  2017 A 2020  
108 ANTONIA DOS SANTOS EUGENIO  00.057.311/2017-1  2017 A 2020  
109 ELENIL SOUZA FERNANDES  00.056.936/2017-1  2017 A 2020  
110 GERONIDE TOLEDO DE ABREU  00.057.389/2017-1  2017 A 2020  
111  AUREA MARIA PEREIRA LIMA  00.057.341/2017-1  2017 A 2020  
112 INÊS AMELIA PACHECO DE LARA PINTO 00.051.300/2017-1  2017 A 2020  
113 JACY PEREIRA DA SILVA 00.057.414/2017-1  2017 A 2020  
114 MARIA JOSE MONTEIRO  00.057.285/2017-1  2017 A 2020  
115 MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS 00.057.410/2017-1  2017 A 2020  
116 SEBASTIANA DOS SANTOS 00.057.842/2017-1  2017 A 2020  
117 ALZIRA FARIA ONNING 00.057.859/2017-1  2017 A 2020  
118 FRANCISCA DE SOUZA E SILVA 00.091.218/2017-1  2017 A 2020  
119 OSMAMBDE GOMES DE ALMEIDA 00.091.351/2017-1  2017 A 2020  
120 GERALDO INACIO DOS SANTOS 00.058.384/2017-1  2017 A 2020  
121 MARIA AUXILIADORA DA SILVA 00.125.767/2017-1  2017 A 2020  
122 LUIZA LEONALDA CORREA 00.057.759/2017-1  2017 A 2020  
123 ANTONIO LUIZ DA SILVA 00.057.879/2017-1  2017 A 2020  
124 LAURINDA SANTANA DE ALMEIDA  00.058.737/2017-1  2017 A 2020  
124 MARIA HELENA CARLOS DE SOUZA  00.058.739/2017-1  2017 A 2020  
125 MARIA ZELMA DE CARVALHO 00.058.961/2017-1  2017 A 2020  

126 NILZA FERREIRA DA SILVA  00.066.586/2017-1 2017 A 2020 

127 MARIA DO SOCORRO ARAUJO MACEDO 00.050.794/2017-1 2017 A 2020 

128 APARECIDA GONÇALVES CAPELLO 00.053.963/2017-1 2017 A 2020 

129 SEBASTIÃO CARLOS CORREA COSTA 00.058.411/2017-1 2017 A 2020 

130 JOSÉ VALDIR NUNES   00.081.075/2017-1 2017 A 2020 
131 MARIA NASCIMENTO DE FRANÇA  00.091.148/2017-1 2017 A 2020 
132 ANA LUCIA COSTA RODRIGUES 00.059.118/2017-1 2017 A 2020 
133 IRACI ALVES GOBBI  00.091.503/2017-1 2017 A 2020 
134 MARIA IRACI DE OLIVEIRA MORAES  00.091.421/2017-1 2017 A 2020 
135 DAVEMIL ALMEIDA DE ARRUDA 00.091.312/2017-1 2017 A 2020 
136 ALEXANDRINA FERREIRA SANTOS  00.059.173/2017-1 2017 A 2020 

172
 

TOMAZ SANTANA DE ARRUDA 
 

00.106.035/2017-1
 

2017 A 2020
 

173
 

MARLENE MENDES LUCAS 
 

00.106.058/2017-1
 

2017 A 2020
 

174
 

ELIFAS RORIGUES DA SILVA
 

00.106.341/2017-1
 

2017 A 2020
 

175
 

LAZARO MANOEL DA SILVA
 

00.106.274/2017-1
 

2017 A 2020
 

176
 

MRILZA CAMPOS CUNHA 
 

00.104.238/2017-1
 

2017 A 2020
 

177
 

EDY ANTONIA DE OLIVEIRA E SILVA 
 

00.104.185/2017-1
 

2017 A 2020
 

178
 

BECEZINHA LUIZA DE SOUZA CAMILO
 

00.104.192/2017-1
 

2017 A 2020
 

179
 

MARIA SOARES SERRA
 

00.104.323/2017-1
 

2017 A 2020
 

180
 

MAURO CECILIO DA SILVA 
 

00.102.645/2017-1
 

2017 A 2020
 

181
 

CIDIA RAMOS DO PRADO
 

00.103.246/2017-1
 

2017 A 2020
 

182
 

DALZIZA ALVES BOA SORTE
 

00.103.280/2017-1
 

2017 A 2020
 

183
 

IOLANDA BRESCIANI
 

00.103.415/2017-1
 

2017 A 2020
 

184
 

ANTONIO ROSA DE JESUS
 

00.103.566/2017-1
 

2017 A 2020
 

185
 

FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA
 

00.103.578/2017-1
 

2017 A 2020
 

186
 

ANA TEREZINHA DE ALMEIDA
 

00.104.197/2017-1
 

2017 A 2020
 

187
 

IZABEL ZAVALA BUENO
 

00.104.313/2017-1
 

2017 A 2020
 

188
 

JANE MARCIA MORAES SOUZA
 

00.136.320/2017-1
 

2017 A 2020
 

189
 

MANOEL LIBORIO SARAIVA BARROS
 

00.105.034/2017-1
 

2017 A 2020
 

190
 

REGINALDO DUARTE FERREIRA 
 

00.105.191/2017-1
 

2017 A 2020
 

191
 

JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA 
 

00.105.238/2017-1
 

2017 A 2020
 

192
 

ANA ROSA DE MOURA MODESTO 
 

00.105.245/2017-1
 

2017 A 2020
 

193
 

DJALMA ALVES DO NASCIMENTO 
 

00.105.384/2017-1
 

2017 A 2020
 

194
 

DOMINGOS ANTONIO DE REZENDE 
 

00.105.581/2017-1
 

2017 A 2020
 

195
 

LOENILIA GOMES LOPES
 

00.104.515/2017-1
 

2017 A 2020
 

196
 

DIONIZIO RODRIGUES DE OLIVEIRA
 

00.104.513/2017-1
 

2017 A 2020
 

197
 

RAIMUNDO NONATO BRITO GUIMARÃES
 

00.104.146/2017-1
 

2017 A 2020
 

198
 

IRACEMA MACHADO E SILVA
 

00.104.344/2017-1
 

2017 A 2020
 

199
 

ALZIRA MOREIRA MARTINS 
 

00.102.865/2017-1
 

2017 A 2020
 

200
 

IRES PEREIRA DE ARRUDA NUNES
 

00.102.867/2017-1
 

2017 A 2020
 

201
 

HONEIDE APARECIDA CESARIO
 

00.102.638/2017-1
 

2017 A 2020
 

202
 

MARIA MOJENA SILVA DOS SANTOS 
 

00.101.837/2017-1
 

2017 A 2020
 

203
 

LINDAURA ROCHA DE ARAUJO
 

00.106.193/2017-1
 

2017 A 2020
 

204
 

IRENE DE ARRUDA LIMA
 

00.106.178/2017-1
 

2017 A 2020
 

205
 

APARECIDA FERREIRA PIZATI
 

00.106.138/2017-1
 

2017 A 2020
 

206
 

MARIA DE LOURDES DA SILVA
 

00.053.672/2017-1
 

2017 A 2020
 

207
 

JESUINO GRACIANO OJEDA 
 

00.054.292/2017-1
 

2017 A 2020
 

208
 

CAMILA LONGHI
 

00.054.338/2017-1
 

2017 A 2020
 

209
 

EDMA MARIA MURÇA 
 

00.057.351/2017-1
 

2017 A 2020
 

210
 

LAURA SOARES DA SILVA
 

00.095.103/2017-1
 

2017 A 2020
 

211
 

FRANCISCA NEVES DE AMORIM 
 

00.095.155/2017-1
 

2017 A 2020
 

212
 

PAULO DE SOUZA BOM DESPACHO 
 

00.095.307/2017-1
 

2017 A 2020
 

213
 

ANESIO COELHO PINA 
 

00.094.612/2017-1
 

2017 A 2020
 

214
 

TERESA DAMBROS 
 

00.095.043/2017-1
 

2017 A 2020
 

215
 

AMÉLIA RODRIGUES DE MORAIS
 

00.095.325/2017-1
 

2017 A 2020
 

216
 

ADINIL LEMES DAS CHAGAS 
 

00.083.680/2017-1
 

2017 A 2020
 

217
 

MARTILIANO SANTIAGO
 

00.094.789/2017-1
 

2017 A 2020
 

218
 

NAIR GONÇALVES ALVES
 

00.094.693/2017-1
 

2017 A 2020
 

219
 

JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA 
 

00.094.638/2017-1
 

2017 A 2020
 

220
 

LUZIA HERMOGENIA RAMOS DE SOUZA
 

00.094.634/2017-1
 

2017 A 2020
 

221
 

JOSA VANSCONCELOS DE SOUZA
 

00.101.616/2017-1
 

2017 A 2020
 

222
 

SAULMAR VARGAS WOLLIGER
 

00.064.785/2017-1
 

2017 A 2020
 

223
 

LIDIA MARIA DA CONCEIÇÃO BARBOSA
 

00.042.880/2017-1
 

2017 A 2020
 

224
 

NAIR ANTUNES DA SILVA
 

00.050.851/2017-1
 

2017 A 2020
 

225
 

VALDEMIR SILVESTRE DE SOUZA 
 

00.065.736/2017-1
 

2017 A 2020
 

226 ANDRELINA AUGUSTA ALCÂNTARA DE MIRANDA  00.065.194/2017-1 2017 A 2020 

227 CENIRA BENEDITA DE PINHO  00.051.729/2017-1 2017 A 2020 

228 MILTON JOAQUIM DE SOUZA  00.039.912/2014-1 2017 A 2020 

229 JOÃO ROMANO DE DEUS E SILVA 00.066.171/2017-1 2017 A 2020 

230 SEBASTIÃO ANTONIO DA COSTA  00.066.409/2017-1 2017 A 2020 

231 ZILA FORTES DE ARRUDA 00.064.632/2017-1 2017 A 2020 

232 LINDOLFO DA CONCEIÇÃO SANTANA  00.101.061/2017-1 2017 A 2020 

233 HIRANDE LEITE GONÇALVES 00.096.533/2017-1 2017 A 2020 

234 DALVA LOPES FERREIRA  00.096.499/2017-1 2017 A 2020 

235 ANA FRANCISCA DA SILVA 00.101.082/2017-1 2017 A 2020 

236 HILDETE CLARA DA SILVA 00.101.129/2017-1 2017 A 2020 

237 MADALENA PEIXOTO DE AZEVEDO 00.097.722/2017-1 2017 A 2020 

238 ATANAIR SILVA DA CONCEIÇÃO 00.101.010/2017-1 2017 A 2020 

239 VALERIANA MONTEIRO SILVA DE PAULA  00.097.883/2017-1 2017 A 2020 

240 LOURDES DE SOUZA NARCIZO  00.097.898/2017-1 2017 A 2020 

241 JOSEFA GONÇALVES DE SOUZA  00.100.326/2017-1 2017 A 2020 

242 SANTANA PEIXOTO DE SÁ BARRETO  00.099.795/2017-1 2017 A 2020 

243 JOAQUIM FRANÇA VIEIRA  00.099.147/2017-1 2017 A 2020 

244 ERVELINA DE OLIVEIRA SOUZA 00.099.098/2017-1 2017 A 2020 

245 LUIZ ANTONIO DE CAMPOS  00.098.201/2017-1 2017 A 2020 

246 RUTE ALMEIDA DA SILVA  00.101.038/2017-1 2017 A 2020 

247 IVONILDA NUNES DE JESUS  00.097.613/2017-1 2017 A 2020 

248 IZILMAN JOSÉ DA ROCHA  00.097.622/2017-1 2017 A 2020 

249 MELDECINA FERNANDES DE ALMEIDA  00.099.711/2017-1 2017 A 2020 

250 AUDINOR MENDES DA SILVA 00.098.242/2017-1 2017 A 2020 

251 MAXIMIANA PEREIRA DA COSTA 00.098.527/2017-1 2017 A 2020 

252 SEBASTIÃO GONÇALVES OLIVEIRA 00.098.585/2017-1 2017 A 2020 

253 ELEICY MARIA MIRANDA  00.100.297/2017-1 2017 A 2020 

254 ZENIR ALVES MOREIRA  00.100.733/2017-1 2017 A 2020 

255 ELVIRA AQUINO BRAGA  00.098.645/2017-1 2017 A 2020 

256 JULIETA DA SILVA OLIVEIRA  00.100.720/2017-1 2017 A 2020 

257 NOSZELENA ALVES FERREIRA DE ALMEIDA  00.100.769/2017-1 2017 A 2020 

258 ELZA RODRIGUES DE OLIVEIRA  00.100.742/2017-1 2017 A 2020 

259 IRAILDE DIAS DE OLIVEIRA 00.100.856/2017-1 2017 A 2020 

260 MANOEL ALBINO DE CARVALHO 00.098.598/2017-1 2017 A 2020 

261 NAIR DOMINGAS DA COSTA  00.078.243/2017-1 2017 A 2020 

262 MADALENA NOGUEIRA DOS SANTOS  00.078.028/2017-1 2017 A 2020 

263 JULIA MARTINS GUINE  00.078.292/2017-1 2017 A 2020 
264 ISABEL DA COSTA PEIXOTO 00.078.949/2017-1 2017 A 2020 
265 ANA DA SILVA ARAUJO  00.079.503/2017-1 2017 A 2020 
266 ELZIRA NOGUEIRA PEREIRA  00.079.494/2017-1 2017 A 2020 

Cuiabá – MT, 05 de outubro de 2018.  

Sammuel Magnus Linhares Aguiar. Assessor de IPTU 
Katia Bethânia Rei Da Silva. Gerente de Apoio ao IPTU  

137 MARIA JOSÉ DA SILVA 00.065.997/2017-1 2017 A 2020 
138 GONÇALO PEREIRA DOS SANTOS  00.058.753/2017-1 2017 A 2020 
139 JACY DE LIMA  00.057.304/2017-1 2017 A 2020 
140 VIRGILIO OSVALDO PINTO 00.082.593/2017-1 2017 A 2020 
141 JOÃO CRISOSTOMO DE ARRUDA 00.093.330/2017-1 2017 A 2020 
142 SEBASTIANA GONÇALVES DE JESUS 00.081.356/2017-1 2017 A 2020 
143 ZENAIDE DOS SANTOS ALMEIDA  00.081.033/2017-1 2017 A 2020 
144 HELENA PAULA DA SILVA 00.081.146/2017-1 2017 A 2020 
145 LEONEL DA COSTA MARQUES 00.075.069/2017-1 2017 A 2020 
146 MARIA LIMA DE GOES 00.091.203/2017-1 2017 A 2020 
147 JOSIL DE MIRANDA MUNIZ 00.058.742/2017-1 2017 A 2020 
148 MARIA RAIMUNDA DA SILVA 00.098.227/2017-1 2017 A 2020 
149 LINA MERCEDES RODRIGUES  00.098.423/2017-1 2017 A 2020 
150 ALBINO PEREIRA DOS SANTOS 00.098.316/2017-1 2017 A 2020 
151 ALMIRO ANTONIO DE ARAUJO 00.099.059/2017-1 2017 A 2020 
152 BENEDITA GONÇALVES DA SILVA 00.097.033/2017-1 2017 A 2020 
153 SANDRA MARIA CARVALHO DOS SANTOS 00.100.367/2017-1 2017 A 2020 
154 MARIA SONIA RODRIGUES  00.097.028/2017-1 2017 A 2020 
155 MILTES DE QUEIROZ ARAUJO 00.097.264/2017-1 2017 A 2020 
156 MARIA DOS SANTOS CARVALHO 00.097.577/2017-1 2017 A 2020 
157 MARGARIDA DA SILVA OLIVEIRA  00.097.233/2017-1 2017 A 2020 
158 MARIA DOS SANTOS CARDOSO 00.095.789/2017-1 2017 A 2020 
159 BENEDITA DO ESPIRITO SANTO DE AQUINO  00.097.307/2017-1 2017 A 2020 
160 IVONETE DE ALMEIDA CARDOZO CANDIA 00.097.666/2017-1 2017 A 2020 
161 JOÃO SATURNINO DA SILVA 00.099.015/2017-1 2017 A 2020 
162 ADELIA PEREIRA DE OLIVEIRA  00.099.365/2017-1 2017 A 2020 
163 ERONILDES CORREIA DA SILVA  00.097.224/2017-1 2017 A 2020 
164 CONCEIÇÃO MARIA DA SILVA 00.097.192/2017-1 2017 A 2020 
165 JOSE ADALBERTO DE FIGUEIREDO  00.097.181/2017-1 2017 A 2020 
166 CARLINDA MARCELINA SANTANA DE PAULA  00.100.186/2017-1 2017 A 2020 
167 EUGENIA MARIA DE ALMEIDA E SILVA 00.100.214/2017-1 2017 A 2020 
168 EGINA PEREIRA RAMOS  00.100.195/2017-1 2017 A 2020 
169 MARIA BENEDITA DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO 00.096.901/2017-1 2017 A 2020 
170 ILVA PASDIORA  00.053.215/2017-1 2017 A 2020 
171 ROSA MOREIRA DE SOUZA  00.106.002/2017-1 2017 A 2020 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA
ATF INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A

REALIZADA EM 06 DE AGOSTO DE 2018
CNPJ/MF nº 14.342.248/0001-45 - NIRE 51.300.011.409

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 06 dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
dezoito, às 10:00 horas, na sede da Companhia, Rua I, nº 105, sala 37, Edif. 
Eldorado Hill Office, Jardim Alvorada, CEP 78.048-487, na Cidade de Cuiabá, 
Estado do Mato Grosso. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a 
convocação nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, bem 
como do §1º do artigo 10 do estatuto social da Companhia, tendo em vista a 
presença de acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social 
votante da Companhia, correspondente às ações ordinárias de emissão da 
Companhia, conforme assinatura lançada no Livro de Presença de Acionistas, 
nomeadamente: (i) Sra. Nilza Oliveira Teixeira, brasileira, casada, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 054.324 SSP/MT, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 106.720.101-78, residente e domiciliada na Cidade de Cuiabá, Estado do 
Mato Grosso, na Avenida Antártica, nº 210, casa 10, Condomínio Japuíra, Bairro 
Ribeirão da Ponte, CEP 78.040-500, na qualidade de Diretora Presidente da 
Companhia e usufrutuária vitalícia (com direito de voto) de 1.867.500 (um milhão, 
oitocentas e sessenta e sete mil e quinhentas) ações ordinárias nominativas e sem 
valor nominal de nua-propriedade dos acionistas André Luiz Oliveira Teixeira, 
Carolina Oliveira Teixeira e Susana Teixeira Manreza, das quais possui todos os 
direitos políticos e patrimoniais, nos termos do Instrumento Particular de Doação 
de Ações da Sociedade ATF Investimentos e Participações S/A com Reserva de 
Usufruto Vitalício, Politico e Patrimonial, datado de 09 de dezembro de 2013 e (ii) 
Sr. Antonio Teixeira Filho, brasileiro, casado em regime de comunhão universal 
de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 139.531 SIC/
GO, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.294.981-15, neste ato representado por sua 
Curadora, Sra. Nilza Oliveira Teixeira, acima qualificada, na qualidade usufrutuário 
vitalício (com direito de voto) de 1.867.500 (um milhão, oitocentas e sessenta e 
sete mil e quinhentas) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal de nua-
propriedade dos acionistas André Luiz Oliveira Teixeira, Carolina Oliveira Teixeira 
e Susana Teixeira Manreza, das quais possui todos os direitos políticos e 
patrimoniais, nos termos do Instrumento Particular de Doação de Ações da 
Sociedade ATF Investimentos e Participações S/A com Reserva de Usufruto 
Vitalício, Politico e Patrimonial, datado de 09 de dezembro de 2013. Presente, 
ainda, o Sr. André Luiz Oliveira Teixeira, brasileiro, casado em comunhão parcial 
de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 0987254-0 
SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº 832.289.421-04, residente e domiciliado na 
Cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, na Avenida Presidente Marques, nº 
761, apto. 32, Bairro Quilombo, CEP 78.045-100, na qualidade de acionista 
preferencialista e Diretor Vice-Presidente da Companhia. 3. MESA: Sra. Nilza 
Oliveira Teixeira, Presidente; Sr. Andre Luiz Oliveira Teixeira, como Secretário. 4. 
ORDEM DO DIA: Assembleia Geral Ordinária: - (a) Análise, discussão e votação 
sobre o Relatório da Administração e demonstrações financeiras relativas aos 
exercícios sociais findos em 31.12.2016 e 31.12.2017; (b) Ratificação da 
destinação dos resultados auferidos nos exercícios sociais de 2016 e 2017; e (c) 
Fixação da remuneração global dos membros da Diretoria da Companhia; e 
Assembleia Geral Extraordinária - Análise, discussão e deliberação acerca da 
proposta de (a) Alteração do quórum de aprovação para determinadas decisões e/
ou deliberações a serem tomadas pelos acionistas da Companhia em sede de 
Assembleia Geral, passando o quórum mínimo necessário dos atuais 95% 
(noventa e cinco por cento) do total das ações ordinárias nominativas para 60% 
(sessenta por cento) do total das ações ordinárias nominativas da Companhia, 
com a consequente alteração da redação do §1º do artigo 5º do seu Estatuto 
Social; (b) Reforma do Estatuto Social da Companhia para a constituição de 
Reserva Estatutária, nos termos do Art. 194 da Lei 6.404/76; (c) Reforma do 
Estatuto Social da Companhia para a inclusão de convenção de arbitragem no seu 
Estatuto Social, a fim de dirimir eventuais conflitos entre os acionistas da 
Companhia e/ou seus administradores; e (d) Consolidação do Estatuto Social da 
Companhia; 5. DELIBERAÇÕES: Os acionistas presentes deliberaram, por 
unanimidade e sem reservas, em sede de Assembleia Geral Ordinária: (a) aprovar 
o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Financeiras referentes aos exercícios fiscais de 31.12.2016 e 31.12.2017, 
conforme publicados no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso em 27 de julho 
de 2018 e no Diário de Cuiabá nos dias 28 e 29 de julho de 2018; (b) ratificar a 
destinação do resultado do exercício social de 2016, especialmente a distribuição 
de dividendos no montante de R$2.204.060,03 (dois milhões e duzentos e quatro 
mil e sessenta reais e três centavos), dos quais R$437.696,01 (quatrocentos e 
trinta e sete mil e seiscentos e noventa e seis reais e um centavo) foram a titulo de 
dividendos mínimos obrigatórios e R$1.766.364,02 (um milhão e setecentos e 
sessenta e seis mil e trezentos e sessenta e quatro reais e dois centavos) a titulo 
de dividendo complementar ao mínimo obrigatório; ainda, ratificar a constituição 
da reserva legal no valor de R$92.146,53 (noventa e dois mil, cento e quarenta e 
seis reais e cinquenta e três centavos), bem como que o saldo remanescente de 
lucros acumulados, no valor de R$4.194.378,27 (quatro milhões e cento e noventa 
e quatro mil e trezentos e setenta e oito reais e vinte e sete centavos), foi destinado 
para a reserva de lucros a realizar. Em seguida, ratificar a destinação do resultado 
do exercício fiscal de 2017, especialmente a distribuição de dividendos no valor de 
R$3.559.550,00 (três milhões, quinhentos e cinquenta e nove mil e quinhentos e 
cinquenta reais), dos quais R$967.920,48 (novecentos e sessenta e sete mil, 
novecentos e vinte reais e quarenta e oito centavos) foram a titulo de dividendos 
mínimos obrigatórios e R$2.591.629,52 (dois milhões e quinhentos e noventa e 
um mil e seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos) a título de 
dividendo complementar ao mínimo obrigatório; da mesma forma, ratificar a 
constituição da reserva legal no valor de R$203.772,73 (duzentos e três mil, 
setecentos e setenta e dois reais e setenta e três centavos), bem como que o 
saldo remanescente de lucros acumulados, no valor de R$2.903.761,38 (dois 
milhões, novecentos e três mil, setecentos e sessenta e um reais e trinta e oito 
centavos), foi destinado para a reserva de lucros a realizar; (c) fixar o limite dos 
honorários da Diretoria no valor global mensal de R$70.000,00 (setenta mil reais), 
sendo que este valor poderá ser distribuído livremente entre os seus membros, e 
levados à conta de despesas gerais da Companhia; e em sede de Assembleia 
Geral Extraordinária: Após análise e discussão, os acionistas presentes 
deliberaram, por unanimidade e sem reservas, (a) aprovar a alteração do quórum 
de aprovação de determinadas decisões e/ou deliberações a serem tomadas 
pelos acionistas da Companhia em sede de Assembleia Geral, passando o 
quórum mínimo necessário dos atuais 95% (noventa e cinco por cento) do total 
das ações ordinárias nominativas para 60% (sessenta por cento) do total das 
ações ordinárias nominativas da Companhia, com a consequente alteração da 
redação do §1º do artigo 5º do seu Estatuto Social, que passará a viger com a 
seguinte nova redação: “Artigo 5. (...) §1º - Cada ação ordinária dará direito a um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral, e todas as decisões serão tomadas 
com quórum qualificado de 60% (sessenta por cento) do total das ações ordinárias 
nominativas.”; (b) aprovar a constituição de Reserva Estatutária, nos termos do 
Artigo 194 da Lei 6.404/76, que será utilizada para a destinação de parte ou da 
totalidade do saldo remanescente do lucro líquido do exercício da Companhia. A 
Reserva Estatutária ora constituída será denominada de “Reserva Estatutária 
Operacional” e terá por finalidade assegurar investimentos em bens do ativo 
permanente, ou acréscimos do capital de giro, inclusive através de amortização 
das dívidas da Companhia, independentemente das retenções de lucro vinculadas 
a orçamento de capital. Desta forma, a Artigo 25 do estatuto social da Companhia 
passará a contar com o seguinte § Único: “Artigo 25. (...) §Único - A Assembleia 
Geral, após: (i) constituição da reserva legal e da reserva de contingências; (ii) 
pagamento do dividendo obrigatório; (iii) constituição da reserva de lucros a 
realizar, prevista no artigo 197 da Lei 6.404/1976, com a redação dada pela Lei 
10.303/2001 e Lei 11.638/2007; e (iv) as retenções de lucro vinculadas a 
orçamentos de capital, poderá aprovar a destinação de 100% (cem por cento) do 
saldo remanescente do lucro líquido do exercício para a constituição de uma 
Reserva Estatutária Operacional, que obedecerá às seguintes regras: a) sua 
constituição não prejudicará o direito dos acionistas em receber o pagamento do 
dividendo obrigatório; b) seu saldo, não poderá ultrapassar a 90% (noventa por 
cento) do capital social; c) a reserva tem por finalidade assegurar investimentos 
em bens do ativo permanente, ou acréscimos do capital de giro, inclusive através 
de amortização das dívidas da Companhia, independentemente das retenções de 
lucro vinculadas a orçamento de capital; e d) o saldo da reserva de lucros prevista 
neste artigo poderá, por deliberação da Assembleia Geral, ser utilizado: (i) na 
absorção de prejuízos, sempre que necessário; (ii) na distribuição de dividendos; 
(iii) nas operações de resgate, reembolso ou compra de ações, autorizadas por lei; 
ou (iv) na incorporação ao capital social, inclusive mediante bonificações em 
ações novas.”; (c) ato contínuo, aprovar a inserção de convenção de arbitragem 
no estatuto social da Companhia, restando garantido aos acionistas dissidentes, a 
teor do quanto previsto no artigo 3º da Lei nº 13.129, de 26 de maio de 2015, que 
incluiu o artigo 136-A na Lei nº 6.404/76, o direito de retirar-se da Companhia 
mediante o reembolso de suas ações, sendo o prazo para o exercício do Direito de 
Retirada de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação da ata da AGOE e/ou 
do Aviso aos Acionistas, decaindo tal direito ao acionista que não o exercer no 
prazo fixado; Ainda, o pagamento do Valor do Reembolso, no valor de R$ 1,6298 
(um real vírgula seis dois nove oito centavos) para cada ação da Companhia, fica 
previsto para até 30 (trinta) dias contados da data de término para o exercício do 
direito de retirada. Em vista da aprovação unânime da inserção de convenção de 
arbitragem no estatuto social da Companhia, passa este a contar com o novo 
artigo 31, nos seguintes termos e condições “Art. 31 - Qualquer controvérsia 
oriunda ou relacionada a este estatuto social e a Companhia, entre seus acionistas 
e/ou administradores, será resolvida por arbitragem, a ser submetida ao Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil - Canadá (CAM-CCBC), 
situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, 220, 12º 
andar, cj. 121, de acordo com o seu Regulamento. A arbitragem deverá ser 
conduzida no idioma português, sendo vedado o julgamento por equidade. A 
arbitragem será constituída por 03 (três) árbitros, cuja sistemática de indicação 
seguirá o previsto no Regimento da Câmara eleita, com exceção à indicação do 
terceiro árbitro, que presidirá a arbitragem, o qual deverá ser indicado pelos 
árbitros indicados pelas Partes em litígio. As Partes litigantes arcarão com os 
custos e honorários dos seus respectivos advogados, os quais serão, ao final, 
rateados e suportados entre as Partes na proporção do êxito de seus pedidos, na 
forma que vier a ser definida pelos árbitros em sentença. Parágrafo único: Fica 
eleito o Foro da Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar qualquer questão 
que dependa de intervenção judicial.”; (d) Consequentemente, os acionista 
presentes, resolvem consolidar o estatuto social da Companhia, passando o 
estatuto social consolidado da Companhia a integrar a presenta Ata na forma do 
Anexo I, da qual faz parte indissociável para todos os fins e efeitos. Registrada a 
presença dos membros da Diretoria, a saber, Sra. Nilza Oliveira Teixeira, na 
qualidade de Diretora Presidente e Sra. André Luis Oliveira Teixeira, na qualidade 
de Diretor Vice-Presidente. 6. LAVRATURA DA ATA E ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, determinou a Sra. Presidente que fosse lavrada esta ata, a 
qual, após lida, foi achada conforme e assinada. Cuiabá, 06 de agosto de 2018. 
(a.a) Sra. Nilza Oliveira Teixeira, Presidente; Sr. André Luiz Oliveira Teixeira, 
Secretário; e, ainda, Antonio Teixeira Filho, André Luiz Oliveira Teixeira, Carolina 
Oliveira Teixeira e Susana Teixeira Manreza (todos pela Sra. Nilza Oliveira 
Teixeira, na qualidade de curadora do Sr. Antonio Teixeira Filho, bem como na 
qualidade de usufrutuária com direitos políticos e econômicos dos Srs. André Luiz 
Oliveira Teixeira, Carolina Oliveira Teixeira e Susana Teixeira Manreza). Confere 
com a ata original lavrada em livro próprio. Mesa: NILZA OLIVEIRA TEIXEIRA - 
Presidente; ANDRÉ LUIS OLIVEIRA TEIXEIRA - Secretário. (Página de 
Assinaturas da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da ATF 
Investimentos e Participações S/A, realizada em 06 de agosto de 2018.). ANEXO 
I - ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA ATF 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A. REALIZADA EM 06 DE AGOSTO 
DE 2018 - ESTATUTO SOCIAL DA ATF INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
S/A. - CNPJ/MF nº 14.342.248/0001-45 - NIRE 51.300.011.409 - CAPÍTULO I - 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO. - ARTIGO 1 - ATF 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A é uma sociedade anônima de capital 
fechado, regularmente constituída, originada da transformação da empresa ATF 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., que se rege por este Estatuto Social e 
demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. ARTIGO 2 - A companhia tem 
sede, escritório administrativo e foro na Rua I, nº 105, sala 37, Edif. Eldorado Hill 
Office, Jardim Alvorada, CEP 78.048-487, na Cidade de Cuiabá, Estado do Mato 
Grosso, podendo criar, instalar e encerrar filiais, depósitos e escritórios em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior, onde for de seu interesse, 
mediante deliberação da Diretoria. ARTIGO 3 - A sociedade tem por objeto social 
as seguintes atividades: (i) Participação em outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras, na condição de sócia, acionista ou quotista, em caráter permanente 
ou temporário, como controladora ou minoritária, Gestão Administrativa e 
Financeira e Investimentos em Participações Societárias (6462-0/00); (ii) Cessão 
de direito de uso de marcas e patentes com cobrança de Royalties (7740-3/00); 
(iii) Administração e aluguel de imóveis próprios (6810-2/02); (iv) criação de 
bovinos para corte (0151-2/01). ARTIGO 4 - O prazo de duração da sociedade é 
por tempo indeterminado. CAPITULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 
- ARTIGO 5 - O capital social é de R$7.470.000,00 (sete milhões, quatrocentos e 
setenta mil reais) divididos em 3.735.000 (três milhões, setecentas e trinta e cinco 
mil) ações ordinárias nominativas (ON), sem valor nominal e 3.735.000 (três 
milhões, setecentas e trinta e cinco mil) ações preferenciais nominativas (PN), sem 
valor nominal. §1°- Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral, e todas as decisões serão tomadas com quórum qualificado de 
60% (sessenta por cento) do total das ações ordinárias nominativas. §2° - A 
sociedade poderá emitir títulos múltiplos de ações, provisoriamente, cautelas que 
as representem, decidido em Assembleia Geral de Acionistas. §3° - As ações 
serão indivisíveis perante a sociedade, que não lhes concederá mais que um 
proprietário para cada unidade. §4°- Quando a ação pertencer a mais de uma 
pessoa no caso de partilha de bens, os direitos por ela conferidos serão exercidos 
pelo representante legal da empresa. ARTIGO 6 - As ações preferenciais têm os 
seguintes direitos e vantagens, de conformidade com artigo 19 da Lei 6404/76: I. 
Fazem jus ao dividendo mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei 6404/76, de 
15.12.76; II. Têm prioridade no reembolso do capital, com prêmio, no caso de 
liquidação da sociedade; e III. As ações preferenciais têm, ainda, o direito de 
participar, em igualdade de condições com as ações ordinárias, nas distribuições 
de lucros, sob a forma de dividendos, bonificações ou a qualquer outro título, bem 
como nas capitalizações de lucros ou reservas, inclusive nos casos de reavaliação 

do ativo. ARTIGO 7 - A diretoria poderá suspender os serviços de transferências 
de ações, pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, antes da 
realização da Assembleia Geral, ou 90 (noventa) dias intercalados durante o ano. 
ARTIGO 8 - O aumento mediante capitalização de lucros ou de reservas importará 
alteração do valor nominal das ações ou distribuições das ações novas, 
correspondentes ao aumento, entre acionistas; na proporção do número de ações 
que possuírem em cada exercido social que for encerrado, conforme artigo 169 da 
Lei nº 6404/76. ARTIGO 9 - Os dividendos devidos aos titulares de ações 
ordinárias e preferenciais, com relação ao resultado do exercício social em que 
tiverem sido subscritas, serão calculados integralmente e distribuídos às ações. 
CAPITULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL - ARTIGO 10 - A Assembleia Geral, 
com as funções e atribuições previstas em Lei, reunir-se-á extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem e ordinariamente, dentro dos quatro 
primeiros meses seguintes ao término do Exercício Social para: I. tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações contábeis; II. 
deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 
dividendos; III. eleger os administradores e os membros do conselho fiscal, 
quando for o caso; e IV. aprovar a correção da expressão monetária do capital 
social (artigo 167 daLei nº 6.404/76). §1º - A Assembleia Geral será convocada 
pelas pessoas previstas em Lei, e conforme previsto no artigo 124 da Lei 6.404/76. 
Independentemente das formalidades previstas no citado artigo, a presença dos 
acionistas que representem a totalidade do capital social torna regular a instalação 
da Assembleia Geral, sendo seus trabalhos instalados e dirigidos por Mesa 
composta por Presidente e Secretário, escolhidos pelos acionistas presentes. §2° 
- A Assembleia Geral poderá ser realizada com a presença física de seus 
acionistas ou pela utilização de videoconferências. ARTIGO 11 - Compete a 
Assembleia Geral, além das funções e atribuições previstas em Lei: I. Aprovar a 
aquisição e/ou alienação, pela Companhia, de participação societária em qualquer 
sociedade ou a constituição de sociedades controladas ou subsidiárias integrais, 
bem como da participação de consórcios; II. Contratar empréstimos ou prestar 
garantias em operações de financiamento, ou empréstimo à Companhia, incluindo 
a emissão de notas promissórias, letras de câmbio, avais ou fianças; III. Autorizar 
a realização dos atos necessários à abertura e ao encerramento de filiais da 
Companhia, no Brasil ou no exterior; IV. Autorizar a cisão, fusão, incorporação ou 
liquidação da Companhia ou de suas coligadas, ou controladas e a emissão de 
debêntures pela Companhia; V. Propor e efetivar aumentos de capital social; VI. 
Fixar e alterar os limites de remuneração dos Diretores, bem como das 
gratificações e participações que hajam sido deliberadas pela Assembleia Geral, 
dentro dos limites globais por esta fixados; e VII. Autorizar a emissão de títulos 
múltiplos de ações, provisoriamente, cautelas que as representem. ARTIGO 12 - 
O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador 
constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da Companhia 
ou advogado do acionista representado. § Único - A prova de representação 
devera ser depositada na sede da empresa até a véspera do dia da Assembleia. 
CAPITULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 13 - A sociedade será 
administrada por uma Diretoria, eleita para um período de três anos, podendo ser 
reeleita conjunta ou separadamente. § Único - O mandato dos administradores 
estende-se até a investidura dos novos eleitos. ARTIGO 14 - A Assembleia Geral 
dos acionistas fixará anualmente o montante global ou individual da remuneração 
dos membros da Diretoria, dentro do critério do art. 152 e seus parágrafos da Lei 
nº 6.404/76. DA DIRETORIA - ARTIGO 15 - A Diretoria será composta por no 
mínimo 02 (dois) e no máximo 04 (quatro) Diretores, acionistas ou não, residentes 
no país, sendo um Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação 
especifica, devendo ser obrigatoriamente preenchido o cargo de Diretor 
Presidente. §1° - Nos impedimentos temporários ou na falta de qualquer Diretor, a 
substituição será feita por outro Diretor, indicado em Assembleia Geral. §2° - Em 
caso de vacância em qualquer cargo de Diretor, será convocada Assembleia Geral 
Extraordinária dentro de 30 (trinta) dias da data da vacância para eleger o 
substituto, que completará o restante do mandato. §3° - Os Diretores serão eleitos 
e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral com prazo de mandato de 
03 (três) anos, sendo admitida a reeleição. §4° - No caso de impedimento 
temporário, licença ou férias de qualquer Diretor, este deverá ser substituído 
interinamente por outro Diretor indicado pela Diretoria. §5° - Os Diretores poderão 
exercer cumulativamente as outras atribuições executivas da Companhia, sendo 
que um Diretor poderá acumular o cargo de mais de uma Diretoria. ARTIGO 16 - A 
Diretoria é o órgão executivo da Companhia, cabendo-lhe assegurar o 
funcionamento regular desta, tendo poderes para praticar lodos e quaisquer atos 
relativos aos fins sociais, exceto aqueles que, por lei ou pelo presente Estatuto 
Social, dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral e suas principais 
funções são: I. Representar, ativa e passivamente, a Companhia; II. Praticar todos 
os atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, 
respeitados os limites previstos em lei ou neste Estatuto Social; III. Zelar pela 
observância da Lei e deste Estatuto Social; IV. Coordenar o andamento das 
atividades normais da Companhia, incluindo a implementação das diretrizes e o 
cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas suas 
próprias reuniões; e V. Administrar, gerir e superintender os negócios sociais. 
ARTIGO 17 - Compete à Diretoria, além estabelecer a política de desenvolvimento 
dos negócios da Companhia, fixar suas diretrizes econômico-financeiras, 
comerciais, mercadológicas e administrativas, representar ativa e passivamente a 
Companhia, judicial e extrajudicialmente, com os poderes para abertura, 
movimentação ou encerramento de contas de depósitos bancários, emissão de 
cheques e outros títulos cambiais assinando os respectivos contratos, cédulas, 
escrituras e outros documentos, inclusive contratação de financiamentos e 
empréstimos com bancos e Instituições de crédito, a assinatura de formulários, 
requerimentos e contratos, representar a Companhia perante terceiros e 
autoridades publicas em âmbito federal, estadual ou municipal, entidades 
governamentais ou paraestatais, repartições publicas em geral, entidades 
autárquicas e autoridades, tais como, mas a tanto não se limitando, a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, as Juntas Comerciais de todos os Estados brasileiros 
e qualquer Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, de Títulos e Documentos ou 
de Registro de Imóveis, quaisquer Prefeituras, o Banco do Brasil S.A., o Banco 
Central do Brasil, a Caixa Econômica Federal, Correios do Brasil S.A. (Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ETC), a Carteira de Comércio Exterior, o 
Instituto Nacional de Seguridade Nacional (INSS) e o Ministério do Trabalho. 
ARTIGO 18 - Os Diretores da Companhia têm os seguintes poderes específicos, 
além daqueles previstos em lei: Ao Diretor Presidente da Companhia compete: I. 
Representar isoladamente a Companhia para a prática de todos e quaisquer atos, 
judicial ou extrajudicialmente, incluindo, sem limitação, os atos referidos no Artigo 
17 acima; II. Administrar e ser responsável por todas as atividades sociais e 
operações da Companhia e, ainda, coordenar e ser responsável pelas atividades 
dos demais Diretores; III. Ser responsável pela execução das deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas, bem como cumprir e fazer cumprir as disposições 
estatutárias e, ainda, executar quaisquer funções especiais estabelecidas pela 
Assembleia Geral dos Acionistas; IV. Coordenar os trabalhos de preparação das 
demonstrações contábeis e o relatório anual da administração da Companhia bem 
como sua apresentação aos acionistas; V. Definição ou substituição dos auditores 
independentes da Companhia; VI. Supervisionar os trabalhos de auditoria interna 
e assessoria legal; VII. Prospectar os negócios relacionados com o objeto social 
da Companhia; e VIII. Coordenar, administrar, dirigir e supervisionar toda a área 
contábil e financeira da Companhia; Administrar o relacionamento da Companhia 
com instituições financeiras, exceto no que diz respeito a distribuição pública de 
títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia. Aos demais Diretores 
competem: I. Substituir o Diretor Presidente quando de sua ausência, assumindo 
interinamente suas funções até que este as reassuma, ou até nova eleição em 
caso de vacância; e II. Assistir e cooperar com o Diretor Presidente nas funções 
descritas de administração da Companhia, executando as funções solicitadas por 
este e pela Assembleia Geral de Acionistas. ARTIGO 19 - A Companhia poderá ser 
representada: I. Pelo Diretor Presidente, isoladamente; II. Pelo Diretor Presidente 
e um Diretor sem designação específica, em conjunto; III. Por um Direto, seja o 
Diretor Presidente ou um Diretor sem designação específica, e um procurador 
regularmente constituído nos termos do paragrafo primeiro abaixo; ou IV. Por um 
procurador regularmente constituído nos termos do parágrafo primeiro abaixo. § 1º 
- As procurações serão outorgadas pelo Diretor Presidente, deverão especificar os 
poderes outorgados e ter prazo de vigência estabelecido. § 2º - A Diretoria reunir-
se-á sempre que os negócios e interesses sociais o exigirem, na sede social, em 
qualquer outra localidade escolhida pela Diretoria, ou mediante videoconferência, 
conferência por telefone ou pela rede mundial de computadores, ou por qualquer 
forma informada de convocação, desde que consignando em livro próprio o que for 
deliberado na ocasião. § 3° - As deliberações da Diretoria serão tomadas com a 
presença da maioria de seus membros, por maioria de votos, cabendo ao Diretor 
Presidente o voto de qualidade em caso de empate. § 4° - É vedado aos Diretores 
prestar em nome da Companhia qualquer aval, fiança, oferecer garantias pessoais 
em favor de terceiros ou praticar quaisquer atos estranhos ao objeto social, salvo 
se aprovado pela Assembleia Geral de Acionistas. Não se incluem na proibição os 
atos que forem praticados em benefício ou a favor da própria Companhia, suas 
coligadas, controladas ou quaisquer sociedades nas quais a Companhia e seus 
acionistas detenham participação. CAPITULO V - DO CONSELHO FISCAL - 
ARTIGO 20 - O Conselho Fiscal da Companhia somente será instaurado a pedido 
dos acionistas representando o percentual mínimo estabelecido em lei. Quando 
instaurado, o Conselho Fiscal será composto de no mínimo 03 (três) e no máximo 
05 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, 
eleitos pela Assembleia Geral. § 1° - A Assembleia Geral, deliberando sobre a 
instauração do Conselho Fiscal e a eleição dos membros suplentes, fixará 
também sua remuneração. Somente terão direito a remuneração os Conselheiros 
Fiscais em exercício. § 2° - Os membros do conselho fiscal e seus suplentes 
exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral ordinária que se realizar 
após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO 
SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS - ARTIGO 21 - O exercício 
social coincide com o ano civil, levando-se a 31 de dezembro de cada ano o 
balanço geral, com as respectivas demonstrações contábeis exigidas por lei. 
ARTIGO 22 - Do lucro liquido apurado na Demonstração de Resultado do 
Exercício, e definido pelo Artigo 191 da Lei nº 6.404/76, será elaborada a proposta 
da destinação a lhe ser dada, aplicando-se, compulsoriamente, 5% (cinco por 
cento) na constituição de Reserva Legal, até que esta atinja 20% (vinte por cento) 
do Capital Social, observando-se o disposto no Capítulo XVI da Lei nº 6.404/76. 
ARTIGO 23 - Poderão ser levantados balanços trimestrais e intermediários, a 
critério da Diretoria. ARTIGO 24 - A Assembleia Geral poderá, por proposta da 
Diretoria, proceder a ajustes subsequentes no lucro líquido do Exercício, 
constituindo reservas de contingências e de lucros a realizar, bem como, proceder 
à reversão das mesmas. ARTIGO 25 - Do lucro líquido ajustado na forma dos 
artigos anteriores, serão retirados 25% (vinte e cinco por cento) para distribuição 
aos acionistas, a título de dividendos, na proporção de suas ações, podendo este 
montante ser ajustado para mais, no valor estritamente necessário à cômoda 
divisão. § Único - A Assembleia Geral, após: (i) constituição da reserva legal e da 
reserva de contingências; (ii) pagamento do dividendo obrigatório; (iii) constituição 
da reserva de lucros a realizar, prevista no artigo 197 da Lei 6.404/1976, com a 
redação dada pela Lei 10.303/2001 e Lei 11.638/2007; e (iv) as retenções de lucro 
vinculadas a orçamentos de capital, poderá aprovar a destinação de 100% (cem 
por cento) do saldo remanescente do lucro líquido do exercício para a constituição 
de uma Reserva Estatutária Operacional, que obedecerá às seguintes regras: a) 
sua constituição não prejudicará o direito dos acionistas em receber o pagamento 
do dividendo obrigatório; b) seu saldo, não poderá ultrapassar a 90% (noventa por 
cento) do capital social; c) a reserva tem por finalidade assegurar investimentos 
em bens do ativo permanente, ou acréscimos do capital de giro, inclusive através 
de amortização das dívidas da Companhia, independentemente das retenções de 
lucro vinculadas a orçamento de capital; e d) o saldo da reserva de lucros prevista 
neste artigo poderá, por deliberação da Assembleia Geral, ser utilizado: (i) na 
absorção de prejuízos, sempre que necessário; (ii) na distribuição de dividendos; 
(iii) nas operações de resgate, reembolso ou compra de ações, autorizadas por lei; 
ou (iv) na incorporação ao capital social, inclusive mediante bonificações em 
ações novas. ARTIGO 26 - A sociedade poderá, por deliberação da Assembleia 
Geral Extraordinária, distribuir dividendos intermediários, à conta de lucros 
acumulados ou reservas de lucros existentes no último balanço, ou apurados no 
decorrer do Exercício, na forma do Artigo 24. ARTIGO 27 - O dividendo 
estabelecido será contabilizado no encerramento do Exercício Social com 
denominação “a pagar”, transferindo-se para as contas individuais dos acionistas, 
após a realização da Assembleia Geral Ordinária, que determinará o prazo para 
seu pagamento. ARTIGO 28 - A Assembleia Geral Ordinária disporá sobre a 
destinação do saldo do lucro liquido do Exercício e dos lucros acumulados. 
CAPITULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS - ARTIGO 29 
- A sociedade será dissolvida nos casos previstos em Lei, e a sua liquidação se 
processará de acordo com o estabelecido nos termos da Lei nº6.404/76, Artigos 
208 e seguintes. ARTIGO 30 - Os casos omissos serão regulados pela Lei nº 
6.404/76 e demais legislação posterior. ARTIGO 31 - Qualquer controvérsia 
oriunda ou relacionada a este estatuto social e a Companhia, entre seus acionistas 
e/ou administradores, será resolvida por arbitragem, a ser submetida ao Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil - Canadá (CAM-CCBC), 
situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, 220, 12º 
andar, cj. 121, de acordo com o seu Regulamento. A arbitragem deverá ser 
conduzida no idioma português, sendo vedado o julgamento por equidade. A 
arbitragem será constituída por 03 (três) árbitros, cuja sistemática de indicação 
seguirá o previsto no Regimento da Câmara eleita, com exceção à indicação do 
terceiro árbitro, que presidirá a arbitragem, o qual deverá ser indicado pelos 
árbitros indicados pelas Partes em litígio. As Partes litigantes arcarão com os 
custos e honorários dos seus respectivos advogados, os quais serão, ao final, 
rateados e suportados entre as Partes na proporção do êxito de seus pedidos, na 
forma que vier a ser definida pelos árbitros em sentença. § Único - Fica eleito o 
Foro da Cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar qualquer questão que 
dependa de intervenção judicial. Mesa: NILZA OLIVEIRA TEIXEIRA - Presidente; 
ANDRÉ LUIS OLIVEIRA TEIXEIRA - Secretário. Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso - Certifico registro sob o nº 2082946 em 11/09/2018 da Empresa ATF 
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A, Nire 51300011409 e protocolo 
181776537 - 28/08/2018. Autenticação: 
A2F574CDD49F939D8E74D835F5384F51255D166. Julio Frederico Muller Neto 
- Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.
gov.br/ e informe nº do protocolo 18/177.653-7 e o código de segurança 1zTF Esta 
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/09/2018 por Julio Frederico 
Muller Neto - Secretário-Geral. (09/10/2018)


